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Resolução Normativa 358, de 27 de março de 2026
Dispõe sobre o período de transição para o encerramento
do controle tarifário e do pagamento de gratuidades no
âmbito do transporte rodoviário intermunicipal de
passageiros (TRIP), em decorrência da decisão judicial
proferida pelo tjgo na ação direta de inconstitucionalidade
nº 5147599-55.2025.8.09.0000, conforme Processo nº
202500003018476.

O CONSELHO REGULADOR DA AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E
FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS – AGR, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no art. 7º, inciso VIII e § 7º, da Lei nº 23.988, de 30 de dezembro de
2025, no Regulamento da AGR, aprovado pelo Decreto nº 10.319, de 12 de setembro de
2023, no Despacho nº 1882/2025/GAB (82089742), por meio do qual o Procurador-Geral
do Estado de Goiás orientou o cumprimento do acórdão proferido pelo Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (82089632) no âmbito da ação direta de
inconstitucionalidade nº 5147599-55.2025.8.09.0000, bem como no Parecer Jurídico
AGR/PROCSET nº 14/2026 (85993841), aprovado com acréscimos pelo Despacho nº
256/2026/GAB (86479037), da Procuradoria-Geral do Estado, em decisão uniforme
proferida em reunião realizada em 26 de março de 2026,

RESOLVE:
EArt. 1º  A AGR exercerá até a data limite de 30 de junho de 2026 o

controle tarifário no âmbito das linhas de transporte rodoviário intermunicipal de
passageiros (TRIP) do Estado de Goiás, outorgadas nos termos da Lei Estadual nº
18.673, de 21 de novembro de 2014 e do Decreto nº 8.444, de 1º de setembro de
2015.

Parágrafo único. A partir desta data as autorizatárias anteriormente
sujeitas ao controle tarifário poderão exercer o direito de liberdade tarifária, e deverão
absorver em suas tarifas os custos das gratuidades definidas na legislação aplicável.

Art. 2º A AGR poderá, por prazo determinado e mediante decisão
tecnicamente motivada, intervir no mercado de serviços regulares de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros, inclusive mediante fixação de limites
máximo e mínimo do valor da tarifa, com o objetivo de cessar abuso de direito,
reprimir infração contra a ordem econômica ou assegurar o interesse dos usuários,
nos termos do art. 12, § 3º, da Lei estadual nº 18.673, de 2014.

Art. 3º A AGR continuará atualizando os coeficientes tarifários vigentes,
para fins de referenciar, de forma não exclusiva, o exercício de eventual controle
tarifário extraordinário, nos termos do art. 12, §3º, da Lei 18.673, de 2014.

Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86018233&id_procedimento_atual=84994870&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=6064&infra_hash=b64d0d7e4fd0d798963f39cc08ee016c6c57e04e1b22a5d4f002a6e8f3b60798f607b581b4057dd88393a0e60b0c75d9ef6ba015e439d91369b362cf938d754b0eca9187a54591e109c3268a6595f399504f30d86caa992a62eaaa47ab58d45e
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86018128&id_procedimento_atual=84994870&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=6064&infra_hash=53a9a4b7876f3302a8479b1ae1b25eb1092f393fc020c0e89256ab808094ee64f607b581b4057dd88393a0e60b0c75d9ef6ba015e439d91369b362cf938d754b0eca9187a54591e109c3268a6595f399504f30d86caa992a62eaaa47ab58d45e
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=90297270&id_procedimento_atual=84994870&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=6064&infra_hash=08b70704f29a36f496331ffbe3a3ccb73ab49188c3fb039eaef22993c0740455f607b581b4057dd88393a0e60b0c75d9ef6ba015e439d91369b362cf938d754b0eca9187a54591e109c3268a6595f399504f30d86caa992a62eaaa47ab58d45e
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=90829588&id_procedimento_atual=84994870&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=6064&infra_hash=2d429291bcb7763b7c297cd021a6270834e821638bc1be2dda08506ecf6a2e70f607b581b4057dd88393a0e60b0c75d9ef6ba015e439d91369b362cf938d754b0eca9187a54591e109c3268a6595f399504f30d86caa992a62eaaa47ab58d45e


                                        WAGNER OLIVEIRA GOMES
                                                                                                                                                               
                                                      Presidente

GERÊNCIA DA SECRETARIA-GERAL, em GOIANIA - GO, aos 27 dias do
mês de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por WAGNER OLIVEIRA GOMES,
Presidente, em 30/03/2026, às 13:37, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código
verificador 88314514 e o código CRC D07C7776.

Referência: Processo nº 202500003018476
 SEI 88314514
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